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Lei Municipal nº 3.585, 20 de Abril de 2016.

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, EM FAVOR DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, NO VALOR DE R$3.230.000,00, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, mediante decreto, crédito adicional suplementar às dotações do orçamento vigente, no valor de R$3.230.000,00 (três milhões duzentos e trinta mil reais), em favor da Secretaria Municipal de Saúde, com o objetivo específico de acobertar despesas para construção de 02 (duas) Unidades Básicas de Saúde – UBS, sendo 01 (uma) no Bairro São Vicente e outra no Barro Santa Luzia, na sede deste Município, e Secretaria Municipal de Educação, para possibilitar a continuidade dos serviços de transporte escolar, reforçando dotações orçamentárias com saldos insuficientes, conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei Federal nº. 4.320/64.

Art. 2º. O valor constante do artigo 1º será incorporado nas seguintes dotações orçamentárias vigentes:

	CÓDIGO
	ELEMENTO
	FONTE
	DESCRIÇÃO DA DESPESA
	VALOR - R$

	20501.1236100954.207
	33.90.39.00
	101
	Ensino Fundamental
	150.000,00

	20501.1236100954.207
	33.90.39.00
	122
	Ensino Fundamental
	250.000,00

	20501.1236100954.207
	33.90.39.00
	145
	Ensino Fundamental
	130.000,00

	20501.1236100954.207
	33.90.39.00
	147
	Ensino Fundamental
	800.000,00

	20804.1030100461.003
	44.90.51.00
	102
	Construção de Unidades Básicas de Saúde
	1.900.000,00

	Total
	3.230.000,00





§1º. Fica o Poder Executivo autorizado promover as alterações necessárias para compatibilização ao PPA e LDO, nos termos do art. 16, § 1º, incisos I e II da Lei Complementar nº. 101/00.

Art. 3º. Para fazer face à despesa estipulada no art. 1º, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar as anulações parciais, conforme disposto no inc. III, §1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64 das seguintes dotações:

	CÓDIGO
	ELEMENTO
	FONTE
	DESCRIÇÃO DA DESPESA
	VALOR - R$

	205.011.236.100.954.000
	31.90.04.00
	101
	Ensino Fundamental
	150.000,00

	205.011.236.100.951.000
	33.90.39.00
	122
	Construção de Novas Escolas
	17.000,00

	205.011.236.100.951.000
	33.90.36.00
	122
	Construção de Novas Escolas
	6.000,00

	205.011.236.500.951.000
	31.90.13.00
	122
	Construção de Novas Creches e EMEI
	11.000,00

	205.011.236.500.951.000
	33.90.36.00
	122
	Construção de Novas Creches e EMEI
	6.000,00

	205.011.236.500.954.000
	33.90.36.00
	122
	Creches Municipais
	7.000,00

	205.011.236.500.951.000
	33.90.39.00
	122
	Construção de Novas Creches e EMEI
	17.000,00

	205.011.236.500.951.000
	33.90.30.00
	122
	Construção de Novas Creches e EMEI
	44.000,00

	205.011.236.100.951.000
	31.90.13.00
	122
	Construção de Novas Escolas
	11.000,00

	205.011.236.100.954.000
	31.90.13.00
	122
	Ensino Fundamental
	77.000,00

	205.011.236.100.951.000
	33.90.30.00
	122
	Construção de Novas Escolas
	54.000,00

	205.011.236.500.954.000
	33.90.39.00
	145
	Ensino Infantil
	52.000,00

	205.011.236.600.954.000
	33.90.36.00
	145
	Ensino Jovens e Adultos
	7.000,00

	205.011.236.500.954.000
	33.90.36.00
	145
	Ensino Infantil
	3.000,00

	205.011.236.500.954.000
	33.90.30.00
	145
	Ensino Infantil
	4.000,00

	205.011.236.500.954.000
	33.90.39.00
	145
	Creches Municipais
	2.000,00

	205.011.236.500.954.000
	31.90.13.00
	145
	Ensino Infantil
	6.000,00

	205.011.236.500.954.000
	33.90.36.00
	145
	Creches Municipais
	2.000,00

	205.011.236.500.954.000
	33.90.30.00
	145
	Creches Municipais
	2.000,00

	205.011.236.500.954.000
	31.90.13.00
	145
	Creches Municipais
	2.000,00

	205.011.236.100.954.000
	33.90.36.00
	145
	Ensino Fundamental
	6.000,00

	205.011.236.100.954.000
	33.90.30.00
	145
	Ensino Fundamental
	11.000,00

	205.011.236.100.954.000
	31.90.13.00
	145
	Ensino Fundamental
	33.000,00

	205.011.236.100.951.000
	33.90.30.00
	147
	Construção de Novas Escolas
	54.000,00

	205.011.236.100.951.000
	33.90.36.00
	147
	Construção de Novas Escolas
	54.000,00

	205.011.236.100.954.000
	33.90.30.00
	147
	Ensino Fundamental
	350.000,00

	205.011.236.500.954.000
	33.90.36.00
	147
	Creches Municipais
	7.000,00

	205.011.236.500.954.000
	33.90.30.00
	147
	Ensino Infantil
	280.000,00

	205.011.236.600.954.000
	31.90.13.00
	147
	Ensino Jovens e Adultos
	55.000,00

	20801.1012200404.203
	33.71.70.00
	102
	CISVERDE
	600.000,00

	20804.1030100464.087
	31.90.04.00
	102
	Manutenção Estratégia Saúde da Família
	1.300.000,00

	TOTAL
	3.230.000,00



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


 Manhuaçu, 20 de Abril de 2016.
Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
